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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 905778
PORTARIA RET AP Nº 350 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 512280/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1516030-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202206817-SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
216 de 25/01/2011;
RESOLVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº 216, de 25 de janeiro de 2011, que 
aposentou ADELAIDE TEIXEIRA PEREIRA, Mat. 587435/2, no cargo de 
Professor AD-4 GEP-M-401.5, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, alterando o percentual de Adicional de Tempo de Serviço de 
60% para 50% e sua fundamentação legal, passando a constar: o art. 
6° incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, 
§5° da CF/88, os artigos 2° e 5° da EC n° 47/05 e o art. 54-A, incisos 
I, II, III e IV da LC n° 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n°49/05; art. 37, §2° da Lei 5.351/86, c/c o V. Acordão 
n° 16.985/89 do TCE; art. 35, caput, da Lei 5.351/86, art. 140, inciso III 
da Lei n° 5.810/94; art. 131, §1°, inciso VIII, da Lei n° 5.810/94, c/c o 
parágrafo único do art. 36 da Lei n° 5.351/86, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 12.032,09 (doze mil, trinta e dois reais e nove 
centavos) conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base – 200h R$4.002,18
Aulas Suplementares – 48% R$960,52

Gratificação Magistério R$265,68
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Proventos mensais

R$3.201,74
R$3.601,96
R$12.032,09

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de fevereiro de 2011, data do 
início dos efeitos da PORTARIA AP Nº 216/2011.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela se-
gurada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 
(Tema 979).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 906127
PORTARIA AP Nº 321 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/310857.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, REGINA 
MARA DAS GRACAS BARBOSA, mat. nº 196835/1, na função de Servente 
– Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.215,50
145,86
  680,68

  2.042,04

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 906396
PORTARIA AP Nº 287 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2015/82522.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, CELIA MARIA PAES SANTOS, mat. nº 778508/1, na função 
de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$5.525,96 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.932,43
  134,49

  1.545,94
  1.913,10
  5.525,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 904964
PORTARIA PS Nº 294 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/111587.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 6.795,10 (seis mil, setecentos e no-
venta e cinco reais e dez centavos), em favor de SIDELSO CLAUDIO PINTO 
DE OLIVEIRA, na condição de companheiro da ex-segurada MARIA NOEME 
LIMA MOURA, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professora Classe 
Especial, sob a matrícula n° 671630/1, falecida em 17/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(27/01/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 904968
PORTARIA PS Nº 0277 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2022/627515.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so I, §2º, 36 e 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II, e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$7.637,73 (Sete mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e setenta e três centavos), em favor de ANTONIA DE JESUS PINHEIRO 
BATISTA, na condição de cônjuge do ex-segurado JOSE DE JESUS SIL-
VA BATISTA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe II, mat. nº 
270113/1, falecido em 17/02/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(20/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de pen-
são por morte junto ao Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado 
do Pará, tendo optado como mais vantajoso pelo benefício de Pensão por 
Morte do Sistema de Proteção Social dos Militares, de forma que a presen-
te pensão passará ao valor de R$3.107,37 (Três mil, cento e sete reais e 
trinta e sete centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

Protocolo: 905238


